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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROAES Nº 13/2019 

 
A Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PROAES) torna pública a retificação do EDITAL PROAES nº 13/2019 

(Edital Concessão de Bolsa Foco Acadêmico, no período de agosto de 2019 a julho de 2020), conforme a seguir 

especificado: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

8. DOS ACÚMULOS  

8.1 Acúmulos permitidos:  

8.1.1. A Bolsa Foco Acadêmico poderá ser cumulativa com as seguintes modalidades: Auxílio Alimentação em 

Restaurantes Universitários, Auxílio Moradia em Residências Universitárias, Auxílio Creche e Auxílio Transporte.  

 

8.2 Acúmulos vedados:  

8.2.1 É vedado o acúmulo da Bolsa Foco Acadêmico com os seguintes auxílios: Bolsa Aprimoramento Acadêmico 

UFMA, Bolsa Permanência MEC, Bolsa PROMISAES (Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior), Auxílio 

Moradia Estudantil e Alimentação - Modalidade Prestação Pecuniária e Auxílio Emergencial. 

 

LEIA-SE: 

8. DOS ACÚMULOS  

8.1 Acúmulos permitidos:  

8.1.1. A Bolsa Foco Acadêmico poderá ser cumulativa com as seguintes modalidades: Auxílio Alimentação 

(Restaurantes Universitários e Prestação Pecuniária), Auxílio Moradia (Residências Universitárias e Prestação 

Pecuniária), Auxílio Creche e Auxílio Transporte.  

 

8.2 Acúmulos vedados:  

8.2.1. É vedado o acúmulo da Bolsa Foco Acadêmico com os seguintes auxílios: Bolsa Aprimoramento Acadêmico 

UFMA, Bolsa Permanência MEC, Bolsa PROMISAES (Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior e Auxílio 

Emergencial. 

 

São Luís, 10 de maio de 2019. 

 

 

 
     Prof. Me. Manoel de Jesus Barros Martins 

Pró-Reitor de Assistência Estudantil 


